
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0387/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 12 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
CEP 19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Autoriza a remissão parcial de
créditos  tributários  no  exercício  de  2022,  como  incentivo  aos  contribuintes  para
pagamento da dívida ativa tributária com o Município”.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores,
antecipamos agradecimentos  e  apresentamos nossos protestos  de alta  estima e
distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS//LTJ/DRVS/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 12 de maio de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

A Dívida Ativa Tributária do Município é aquela proveniente de impostos,
taxas,  contribuição  de  melhoria,  contribuição  de  iluminação  pública  e  multas  de
qualquer natureza, decorrentes de quaisquer infrações à legislação, regularmente
inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado
para  pagamento,  pela  legislação  tributária  ou  por  decisão  final  proferida  em
processo regular,  conforme estabelecido pelo artigo 409 do Código Tributário do
Município. 

A  dívida  ativa  tributária  é  constituída  pelos  créditos  tributários  que  o
sujeito ativo da obrigação tributária, no caso o Município, pode exigir dos sujeitos
passivos (contribuintes) a partir da ocorrência de um determinado fato gerador. Ele é
constituído a partir de três fatores: a previsão legal, o fato gerador e o lançamento
tributário.

Excepcionalmente,  motivado  pela  dificuldade  em  recuperar  esses
créditos,  os  municípios  adotam  medidas  temporárias  para  recebimento  com
descontos de juros, multas e correção monetária aos contribuintes inadimplentes.
Essa  forma  de  extinção  parcial  do  crédito  tributário  é  denominada  “remissão”,
prevista no inciso IV do artigo 75 do Código Tributário do Município. A remissão
parcial de créditos tributários foi adotada pelo Município nas gestões anteriores. A
última vez, no ano de 2019.

Esta Administração municipal tem adotado, desde o início do mandato, as
medidas legais e necessárias para a recuperação dos créditos tributários, mas a
crise econômica decorrente da pandemia de Covid-19 e agora, a Guerra da Ucrânia
e Rússia, tem afetado a população e por consequência a arrecadação municipal.

Assim,  encaminhamos à  apreciação  dessa  egrégia  Câmara  Municipal,
este  Projeto  de  Lei  Complementar,  que  Autoriza  a  remissão  parcial  de  créditos
tributários no exercício de 2022, como incentivo aos contribuintes para pagamento
da  dívida  ativa  tributária  com  o  Município.  Tem  como  objetivo  propiciar  ao
contribuinte quitar suas pendências com o Município e, ao mesmo tempo, viabilizar a
recuperação de créditos oriundos de tributos municipais. 

O  contribuinte  poderá  efetuar  o  pagamento  da  dívida  apurada  com a
redução do valor dos juros, multas de mora e correção monetária, observadas as
seguintes condições: 

I -  forma de pagamento: à vista ou em até 12 (doze) parcelas mensais;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

II - adesão ao parcelamento: 

a) estar em dia com os impostos e/ou taxas do exercício de 2022 para
adesão; e 

b) pagamento da primeira parcela em até 2 (dois) dias úteis, contados da
data de emissão da guia de recolhimento;

III -  valor mínimo da parcela: R$ 50,00 (cinquenta reais);

IV - desconto de juros, multas e correção monetária para pagamento à
vista ou parcelado:

a) à vista: 100% (cem por cento);

b) de 2 a 3 parcelas: 90% (noventa por cento);

c) de 4 a 5 parcelas: 70% (setenta por cento);

d) de 6 a 7 parcelas: 60% (sessenta por cento);

e) de 8 a 9 parcelas: 50% (cinquenta por cento);

f) de 10 a 12 parcelas: 40% (quarenta por cento).

Os  benefícios  previstos  nesta  propositura  serão  os  créditos  tributários
inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2021.

Os benefícios previstos nesta proposta:

I  -   não alcançam os créditos  relativos  a tributos  municipais  com fato
gerador ocorrido a partir do dia 1º de janeiro de 2022, e a fraude fiscal definida como
crime contra a ordem tributária; e

II -  não implicam em direito adquirido para os contribuintes que já tenham
quitado  seus  débitos  com  a  respectiva  incidência  de  juros,  multas  e  correção
monetária.

No que se refere ao crédito tributário objeto de ação de execução fiscal,
somente será beneficiado por esta propositura o contribuinte que satisfaça, em uma
única vez, as despesas judiciais.

O contribuinte poderá optar  pelo pagamento  total  ou  parcial  da dívida
apurada. No caso de pagamento parcial da dívida apurada, o saldo remanescente
do  débito  será  consolidado  pela  Fazenda  Municipal  nos  termos  da  legislação
tributária vigente.

O  prazo  limite  para  a  concessão  dos  benefícios  previstos  nesta  lei
complementar  será  o  dia  16  de  dezembro  de  2022.  Este  prazo,  se  necessário,
poderá  ser  estendido  até  o  final  do  exercício  por  decreto  do  Chefe  do  Poder
Executivo.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei  de Responsabilidade
Fiscal  e  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  encaminhamos  anexo  ao  presente
projeto  de  lei  complementar  a  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro
demonstrando os efeitos da implementação das medidas ora propostas.

Na  oportunidade,  agradecemos  o  apoio  de  Vossa  Excelência  e  dos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 12 DE MAIO DE 2022

Autoriza  a  remissão  parcial  de  créditos
tributários  no  exercício  de  2022,  como
incentivo  aos  contribuintes  para
pagamento da dívida ativa tributária com
o Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder,  no  exercício  de
2022, a remissão parcial de créditos tributários, mesmo que em fase de execução
fiscal, como incentivo ao contribuinte para pagamento da dívida ativa tributária com
o Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo  único.  Constitui  Dívida  Ativa  Tributária  do  Município  a
proveniente de impostos, taxas, contribuição de melhoria, contribuição de iluminação
pública  e  multas  de  qualquer  natureza,  decorrentes  de  quaisquer  infrações  à
legislação, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de
esgotado o prazo fixado para pagamento, pela legislação tributária ou por decisão
final proferida em processo regular.

Art. 2º O contribuinte poderá efetuar o pagamento da dívida apurada com
a redução do valor dos juros, multas de mora e correção monetária, observadas as
seguintes condições: 

I -  forma de pagamento: à vista ou em até 12 (doze) parcelas mensais;

II -  adesão ao parcelamento: 

a) estar em dia com os impostos e/ou taxas do exercício de 2022 para
adesão; e 

b) pagamento da primeira parcela em até 2 (dois) úteis, contados da data
de emissão da guia de recolhimento;

III -  valor mínimo da parcela: R$ 50,00 (cinquenta reais);

IV -  desconto de juros, multas e correção monetária para pagamento à
vista ou parcelado:

a) à vista: 100% (cem por cento);

b) de 2 a 3 parcelas: 90% (noventa por cento);

c) de 4 a 5 parcelas: 70% (setenta por cento);

d) de 6 a 7 parcelas: 60% (sessenta por cento);

e) de 8 a 9 parcelas: 50% (cinquenta por cento);

f) de 10 a 12 parcelas: 40% (quarenta por cento).
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 12 de maio de 2022  .................................. Fls. 2 de 2

Parágrafo único. Os benefícios previstos nesta lei complementar serão os
créditos tributários inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º Os benefícios previstos nesta lei complementar:

I -  não  alcançam os  créditos  tributários  relativos  a  tributos  municipais
com fato gerador ocorrido a partir do dia 1º de janeiro de 2022, e a fraude fiscal
definida como crime contra a ordem tributária; e

II -  não implicam em direito adquirido para os contribuintes que já tenham
quitado  seus  débitos  com  a  respectiva  incidência  de  juros,  multas  e  correção
monetária.

§ 1º No que se refere ao crédito tributário objeto de ação de execução
fiscal,  somente  será  beneficiado  por  esta  lei  complementar  o  contribuinte  que
satisfaça, em uma única vez, as despesas judiciais.

§ 2º O contribuinte poderá optar pelo pagamento total ou parcial da dívida
apurada.

§ 3º No  caso  de  pagamento  parcial  da  dívida  apurada,  o  saldo
remanescente do débito será consolidado pela Fazenda Municipal nos termos da
legislação tributária vigente.

Art. 4º O prazo limite para a concessão dos benefícios previstos nesta lei
complementar será o dia 16 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. O prazo previsto no  caput,  se necessário,  poderá ser
estendido até o final do exercício por decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º A  Diretoria  do  Departamento  de  Administração  e  Finanças,
mediante  resolução,  poderá  editar  os  atos  complementares  que  se  fizerem
necessários à execução desta lei complementar.

Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 12 de maio de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/DRVS/ammm
PLC
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.395, DE 13 DE JULHO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e- execução da Lei 
Orçamentária de 2022 e da outras 
providências 	(Lei 	de 	Diretrizes 
Orçamentárias de 2022 - LDO 2022).  

ANTONIO  TAKÃSHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Municipio da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOE'S PRELIMINARES  

Art.  1° Em cumprimento ao disposto no § 20 do  art.  165 da Constituição 
Federal, na Lei Complementar Federal n°. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e no  art.  297 da Lei Orgânica do ,Município, são 
estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista para 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentarias de 2022 - LDO 
2022), compreendendo: 

I - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município; 

II - as metas e prioridades da administração pública municipal; 

Ill - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

IV - as disposições relativas ás despesas com pessoal e encargos 
sociais; 

V- as programações de-Correntes de emendas parlamentares; 

VI - as disposições finais. 

Parágrafo  (mid).  Integram a presente lei as prioridades e metas da 
administração pública municipal, as metas e riscos fiscais e outros demonstrativos, 
constantes dos anexos respectivos. 

CAPITULO 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  , 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
, 	Estado de São Paulo 

Lei n° 3.395, de 13 de julho de 2021 	  Fls. 10 de 18  

Art.  15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da. 
despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para 
bens e serviços, o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente liquida.  

Art.  16. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio tributário que importem em -renúncia de receita deverão obedecer as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, devendo estar acompanhados do demonstrativo do 
impacto orçamentario-financeiro a que se refere o seu  art.  14. 

§ 1° Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos: 

I - cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de 
cobrança, 

II - e os decorrentes dos descontos para pagamento à vista de tributos 
' municipais, desde que os valores respectivos tenham sido considerados na 

estimativa da receita. 

§ 2° Considerando o disposto no § 1°, inciso II, deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a conceder, no exercício 'de 2022, o desconto de até 15% 
(quinze por cento) para pagamento à vista (cota única) do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana e da Taxa de Licença para Funcionamento. 

§ 3° Se a data de vencimento para pagamento à vista coincidir  corn  dia 
em que não haja expediente comercial ou bancário no local de pagamento dos 
tributos municipais, considera-se o vencimento automaticamente prorrogado para o 
dia útil subsequente. 

CAPTTULO  III  

DAS PRIORIDADES E METAS  

Art.  17. As prioridades emetas para o exercicio financeiro de 2022 são as 
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentaria de 2022 e na sua 
execução. 

Parágrafo único. Acompanha esta lei, demonstrativo das ações relativas a 
despesas obrigatórias de carater continuado de ordem legal ou constitucional, nos 
termos do art2\9°, § 2°, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPITULO IV 

Prefeituri Municipal da EStância Turística de Paraguagu Paulista- CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
,PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de Paraguagu Paulista - SP 
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P.M. EST.  TURIST. DE PARAGUAÇU  PTA  - SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

• ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 

Page 1 of I 

Lei: 0000, Data: 28/05/2021 

AMF —Demonstrativo 7 (LRF,  art.  4°, § 2°, inciso V)  R$ Log 

TRIBUTOS MODALIDADE 
SETOR/PROGRAMAS 

' 	• 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PR_EVISTA 
COMPENSAÇ:ÃO 

— 2022 
— 

2023 2024 

•• • REMISSÃO •  •  IMPOSTOS •  

DIVIDA ATIVA ANISTIA 	 • 

CONTRIBUINTE 
CONTRIBUINTE 

20.000,00 i 
3.100.000,00 

20.000,00 I 
0,00 

20.000,00 
0,00 

CONTIGENCIAMENTO DE DESPESA 
CONTIGENCIAMENTO DE,DESPESA 

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168),PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUACU  PTA.,  Data/hora da emissào: 26/mai/2021 18h e 46m" 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

ESTÂNCIAESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTATURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Atualizada até a Emenda Nº 36, de 10-12-2020

(Em 17/06/2015 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP promoveu alteração no texto do inc.XV, art. 114)
(Em 27/09/2019 decisão de ADI julgada procedente pelo TJ SP julgou inconstitucional Emenda LOM nº 35/2018)

SUMÁRIO

Mensagem

Preâmbulo 

TÍTULO I DOS PRINCÍPIOS GERAIS – Arts. 1º a 6º

TÍTULO II DAS COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO
CAPÍTULO I Das Competências Privativas – Art. 7º

CAPÍTULO II Das Competências Comuns – Art. 8º

CAPÍTULO III Das Competências Concorrentes  - Art. 9º

CAPÍTULO IV Da criação, Modificação, Supressão e
Organização de Distritos  - Arts. 10 a 11

TÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO I Do Poder Legislativo
SEÇÃO I Da Câmara dos Vereadores – Arts. 12 a 13

SEÇÃO II Das Atribuições da Câmara de Vereadores – Arts. 14 a 15

SEÇÃO III Da Estrutura - Art. 16

Subseção I Do Presidente – Arts. 17 a 18

Subseção II Da Mesa Diretora – Arts. 19 a 23

Subseção III Do Plenário – Art. 24

Subseção IV Das Comissões – Arts. 25 a 27

SEÇÃO IV Do Funcionamento – Arts. 28 a 31

SEÇÃO V Dos Vereadores – Art. 32

Subseção I Da Posse – Art. 33

Subseção II Do Exercício e da Interrupção do Mandato – Arts. 34 a 35

Subseção III Dos Direitos e Deveres – Arts. 36 a 37

Subseção IV Das Incompatibilidades – Art. 38

Subseção V Da Remuneração – Art. 39

Subseção VI Da Responsabilidade – Arts. 40 a 41

Subseção VII Da Extinção do Mandato – Art. 42

Subseção VIII Da Cassação do Mandato – Arts. 43 a 46
Subseção IX Do Suplente – Arts. 47 a 48

SEÇÃO VI Do Processo Legislativo
Subseção I Disposições Gerais – Arts. 49 a 51

Subseção II Da Emenda à Lei Orgânica – Arts. 52 a 53

Subseção III Das Leis Complementares  - Art. 54

Subseção IV Das Leis Ordinárias – Arts. 55 a 58

Subseção V Dos Decretos Legislativos e das Resoluções – Arts. 59 a 60

Subseção VI Das Emendas – Art. 61

SEÇÃO VII Da Fiscalização Contábil, Financeira,
Orçamentária, Operacional e Patrimonial – Arts. 62 a 64

CAPÍTULO II Do Poder Executivo
SEÇÃO I Disposições Gerais – Arts. 65 a 66
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introduzidas pela Lei Complementar nº 107/01, que cuidam dos aspectos formais e materiais
da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis brasileiras.

Art.  50 -  Nas deliberações da Câmara de Vereadores,  observar-se-á  o estabelecido no
parágrafo único do artigo 14 desta lei, como regra geral a maioria simples dos vereadores
presentes à sessão. 

Art.  51 -  A matéria  constante de qualquer  dos atos previstos nos incisos  do artigo  49,
rejeitada ou considerada prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta na mesma
sessão  legislativa,  salvo  decisão  da  maioria  absoluta  dos  membros  da  Câmara  de
Vereadores. 

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA A LEI ORGÂNICA

Art. 52 - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta: 
I - 1/3 (um terço), no mínimo dos membros da Câmara Municipal;
II - de 5% dos eleitores do Município; 
III - do Prefeito. 

§1° - A proposta será discutida e votada em dois turnos com interstício de dez dias,
considerando aprovada a que obtiver, no segundo turno, o voto favorável de dois terços dos
membros da Câmara de Vereadores. 

§2° -  A emenda,  aprovada  nos  termos  do  parágrafo  anterior,  será  promulgada  e
publicada pela Mesa da Câmara de Vereadores, com o respectivo numero de ordem. 

Art. 53 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda a Lei Orgânica tendente a
ofender ou abolir: 
I - a forma federativa de Estado ;
II - os princípios da harmonia e da independência dos Poderes municipais: Legislativo e
Executivo;  
III - os direitos e garantias individuais, nos termos da CF e
IV - o voto direto, secreto, universal e periódico.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS COMPLEMENTARES

Art.  54 -  Observado  o  processo  legislativo  das  leis  ordinárias,  a  aprovação  de  lei
complementar  exige  o  "quorum"  da  maioria  absoluta  dos  membros  da  Câmara  de
Vereadores. 

Parágrafo Único - São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei, as
que disponham sobre: 
I - o Código Tributário Municipal e suas alterações;
II - Código de Obras e Edificações e suas alterações;
III - uso e ocupação do solo, as leis de zoneamento e suas alterações e o Plano Diretor e
suas atualizações, com base no Estatuto da Cidade 
IV - Estatuto do Servidor Público Municipal e suas alterações e todas as matérias relativas a
cargos  e  salários,  Planos  de  Reclassificação  ou  Tabelas  de  Vencimentos,  aumentos,
revisões e vantagens pecuniárias, obedecidos os postulados constitucionais;
V - criação, organização e supressão de distritos; 
VI -  matéria e tributos municipais, especialmente isenções, anistias e outros procedimentos
que impliquem em renúncia fiscal
VII  -  política de desenvolvimento urbano,  legislação de saneamento básico,  inclusive os
Planos e Programas contendo as diretrizes básicas, com base na lei nacional.

SUBSEÇÃO IV
DAS LEIS ORDINÁRIAS

Art.  55 -  A iniciativas  das  leis  cabe  a  qualquer  Vereador,  a  Mesa  Diretora,  a  qualquer
Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores do Município. 

§1° - São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora as proposituras que: 
I - autorizem aberturas de créditos suplementares ou especiais mediante anulação parcial
ou total de dotação da Câmara Municipal; 
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